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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
 

RETIFICAÇÃO
 

O Centro Regional de Inovação e Transferência de Tecnologia (CRITT) RETIFICA o Edital

06/2024, para seleção de bolsistas graduados(as) nos cursos de Administração e Psicologia para

atuar no projeto “Fortalecimento da relação ICT- Empresa: construção de boas práticas de

gestão de Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia”.

Resolve:

1. No item 4.1 onde se lê 

[...]

4.1. Ser graduado em Administração ou Psicologia (o diploma poderá ser encaminhado no

momento da convocação do candidato para ocupação da vaga)

 

Leia-se:

4.1. Ser graduado em Administração, Psicologia ou áreas afins (o diploma poderá ser

encaminhado no momento da convocação do candidato para ocupação da vaga) 

 

                                                                                                                                                           

                                                                                Essa retificação entra em vigor a partir da data

da sua publicação.

 

                                                                                                                                                           

                                                                                                                              Juiz de Fora, 08

de fevereiro de 2024.
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LEANDRO CARVALHO TOSTES
DIRETOR DE INOVAÇÃO EM EXERCÍCIO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Carvalho Tostes, Diretor(a), em 28/02/2024, às
15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1724010 e o código CRC
00F16D4E.

Referência: Processo nº 23071.903938/2024-21 SEI nº 1724010

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

